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SUPERINTENDÊNCIA 
Portaria - SEI nº 490, de 25 de maio de 2026. 

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para 
seleção da Chefia da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso das 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 
de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 
2019, e, em consonância, com a Norma Operacional DGP nº 02/2022, que dispõe 
sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação 
das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Rede HU 
Brasil, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas 
(FG) do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) 
para seleção da Chefia da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, que será 
composta pelos seguintes membros: 

1. Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa - Presidente da Comissão; 
2. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa; 
3. Célio Camargos Ferreira - Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira; 
4. Rodrigo dos Santos Freitas - Chefe do Setor de Contabilidade; 
5. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de 
Gestão de Pessoas. 

  

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o 
quantitativo mínimo de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística 
referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo. 

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão 
convocados para participar da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do 
processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os 
critérios estabelecidos na portaria normativa. 
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Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a 
participação na COMISE/HC-UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo 
seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
considerado serviço público relevante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 
2/2022/DGP/HU Brasil. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 

  

  

  



nº 1340 terça-feira, 26 de maio de 2026 

 

5 

Portaria - SEI nº 491, de 25 de maio de 2026. 

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) 
do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para 
seleção da Chefia da Unidade de Manutenção Predial. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso das 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 
de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 
2019, e, em consonância, com a Norma Operacional DGP nº 02/2022, que dispõe 
sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação 
das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Rede HU 
Brasil, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas 
(FG) do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) 
para seleção da Chefia da Unidade de Manutenção Predial, que será composta pelos 
seguintes membros: 

1. Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa - Presidente da Comissão; 
2. Aline Rodrigues Cisar - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 
3. Pedro Paulo de Sousa Cardoso - Chefe do Setor de Infraestrutura Física; 
4. Renata Ferreira Soares - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 
5. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de 
Gestão de Pessoas. 

  

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o 
quantitativo mínimo de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística 
referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo. 

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão 
convocados para participar da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do 
processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os 
critérios estabelecidos na portaria normativa. 
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Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a 
participação na COMISE/HC-UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo 
seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
considerado serviço público relevante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 
2/2022/DGP/HU Brasil. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria - SEI nº 522, de 25 de maio de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação 
remanescente de prestação de serviços de coleta, transporte, 

disposição/destinação final de resíduos de serviços de saúde, Grupo A - 
Subgrupo A4 e perfurocortantes Grupo E, gerados no Complexo Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/HU Brasil. 
 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro 
de 2014,, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 2014; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação 
remanescente de prestação de serviços de coleta, transporte, 
disposição/destinação final de resíduos de serviços de saúde, Grupo A - Subgrupo 
A4 e perfurocortantes Grupo E, gerados no Complexo Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais/HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 
que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 
contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 
servidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do 
primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenadora: Graycielle Kívian D' Paula Silva  -Analista Administrativo - Gestão 

Hospitalar -  SIAPE: 222**** 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=76296119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d2bc20ef49105edaae1e6865d4ec6b0e1732343998f8953c204cb6baab28a1cd11d62bf901dcde6a443c7af3280db988477a691cfc01a841c47f9b418d8ecbc5a62842a8372944ee399c3c8317e941585eadb3143904c1c108519e1ec56b0f3b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=76296119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3ac8af1d82d6aff7a1d0513df2c6098de0c3ba2ea48a010ee77b881a8733bf3711d62bf901dcde6a443c7af3280db988477a691cfc01a841c47f9b418d8ecbc5a62842a8372944ee399c3c8317e941585eadb3143904c1c108519e1ec56b0f3b
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II - Integrante Demandante: Letícia Lopes Oliveira - Analista Administrativo - 
Administração Hospitalar -SIAPE: 221**** 

III - Integrante Demandante: Mariângela Fernandes Pato -Enfermeira - SIAPE: 136**** 

IV - Integrante Demandante: Cássia Prímola Magalhães Buzelin -Assistente Administrativo 
- SIAPE: 224**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o 
prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras 
áreas da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 
servidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil, para compor a Equipe de 
Fiscalização da Ata de Registro de Preços- EFARP/ Contrato 

I -Gestora da EFARP/ Contrato: Graycielle Kívian D' Paula Silva -Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar - SIAPE: 222**** 

II - Fiscal  da EFARP/ Contrato : Mariângela Fernandes Pato -Enfermeira - SIAPE: 136**** 

III - Fiscal da EFARP/ Contrato : Cássia Prímola Magalhães Buzelin -Assistente 
Administrativo - SIAPE: 224**** 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 
esclarecimento e impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 
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realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 
de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 
competentes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão 
sobre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre 
o objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido 
deverá ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores 
indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 
observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de 
Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente 
até a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou 
substituída anteriormente. 

  

  
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/HU Brasil 

  

 


